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LEI Nº 2.272, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.
 

“ Proíbe a utilização de verba pública no âmbito do Município de Monte
Carmelo-MG, em eventos e serviços que promovam a sexualização de

crianças e adolescentes e dá providências correlatas.”
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica proibida a utilização de recursos públicos, no âmbito do
município de Monte Carmelo-MG, em eventos que promovam de forma direta
ou indireta a sexualização de crianças e adolescentes.
 
Art. 2º Os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo Poder Público,
sejam para pessoas jurídicas ou físicas, devem respeitar as normas legais
que proíbem a divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a
apresentações, presenciais ou remotas, de imagens, músicas ou textos
pornográficos ou obscenos, assim como garantir proteção face a conteúdos
impróprios ao desenvolvimento psicológico.
§ 1º A proibição de que trata o "caput" deste Art. se aplica a:
I - qualquer material impresso, sonoro, digital, audiovisual ou imagem, ainda
que didático, paradidático ou cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao
acesso de crianças e adolescentes, bem como folders, outdoors ou qualquer
outra forma de divulgação em local público ou evento licitado, produção
cinematográfica ou peça teatral, autorizado ou patrocinado pelo
 Poder Público, inclusive mídias ou redes sociais.
II - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços
vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção
de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária,
de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas
pela internet ou disponibilizadas por meio das redes sociais e outras
plataformas digitais.
III - espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que
receberem auxílio ou patrocínio do Poder Público.
 §2° Para efeitos desta Lei consideram-se pornográficos todos os tipos de
manifestações que firam o pudor, materiais descritos no § 1º que contenham
linguagem vulgar, imagem erótica, de relação sexual ou ato libidinoso,
obscenidade, indecência, licenciosidade, exibição explícitas de órgãos ou
atividade sexual que estimule a excitação sexual.
Art. 3º Ao contratar serviços ou adquirir produtos de qualquer natureza, bem
como patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de rádio,
televisão ou redes sociais, a administração pública direta ou indireta fará
constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto no Art. 2° desta Lei, pelo
contratado, patrocinado ou beneficiado.
 
Art. 4º Os serviços públicos obedecerão às normas estabelecidas pela
 Constituição Federal, pela Constituição Estadual, a legislação vigente e ao
disposto nesta Lei, especialmente os sistemas de saúde, de direitos
humanos, de assistência social, de cultura, educação infantil e fundamental.
 
Art. 5º Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive pais e responsáveis,
poderá comunicar à administração pública e ao Ministério Público os casos
de violação ao disposto nesta Lei.
 Parágrafo único O servidor público que tiver ciência da violação ao
disposto nesta Lei deverá comunicar ao Ministério Público e, havendo, seu
superior.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo, 25 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.275, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.
“Autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar convênio com a Fundação

de Apoio Universitário – FAU, na forma que especifica”.
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar convênio
com a Fundação de Apoio Universitário – FAU, sediada na Rua Francisco
Vicente Ferreira, nº 126, Bairro Santa Mônica, inscrita no CNPJ sob o nº
21.238.738/0001-61, visando a parceria para capacitação técnica na
elaboração de Plano de Ação Climática municipal. 
 
Art. 2º Os gestores municipais serão capacitados a desenvolver os Planos
de Ação Climática municipais, com acompanhamento técnico da equipe de
projeto, através de reuniões online e visitas no Município. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações
próprias do orçamento.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.276, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Autoriza o Poder Executivo de Monte Carmelo/MG, a doar imóvel público
municipal para fins de construção de unidades habitacionais de interesse
social no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme a Lei

Federal nº 14.620/2023 e Portaria MCID nº 1.295/2023, e dá outras
providências.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar a área
institucional descrita na matrícula 36.412, do Livro 02 do CRI Local, da
categoria de uso comum para uso dominical, sendo 01 (um) Lote de Terreno
de nº 01 da Quadra 12, com área total de 2.802,58 m2, situado na Rua 21 de
Abril esquina com a Rua Alvorada, localizado no Bairro Cidade Jardim III,
nesta cidade, dentro das seguintes confrontações: A frente confronta-se com
a Rua 21 de abril, numa extensão de 38,77 metros e o ângulo interno entre a
frente e a lateral direita é de 124º27’58” ; a lateral direita confronta-se com o
lote 02 e com o lote 01 da Quadra E do Bairro Residencial Morada Nova,
medindo em dois segmentos de reta 2,16 metros (lote 01 da Quadra E do
Bairro Residencial Morada Nova e 68,40 metros com lote 02), com ângulo
interno de 145º16’20”, e o ângulo interno entre a lateral direita e o fundo é de
90º00’00”; o fundo confronta-se com o lote 02, numa extensão de 40,00
metros e o ângulo interno entre o fundo e a lateral esquerda é de 90º00’00”;
a lateral esquerda confronta-se com a Rua Alvorada, numa extensão de
70,00 metros e o ângulo interno entre a lateral esquerda e a frente é de
90º15’42”, de propriedade do Município de Monte Carmelo.
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar o imóvel descrito
no art. 1º desta Lei, às famílias a serem selecionadas de acordo com os
critérios de qualquer das modalidades do Programa Federal Minha Casa
Minha Vida, para construção de unidades habitacionais no âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida - Cidades, conforme a Lei Federal nº
14.620/2023 e Portaria MCID nº 1.295/2023 e suas posteriores alterações.
Parágrafo único. Os lotes serão doados com a finalidade exclusiva de
construção de moradia familiar, de acordo com as normas estabelecidas no
referido programa.
 
Art. 3º O programa habitacional objeto desta lei, cuja parceria fica autorizada
entre o Município e a Caixa Econômica Federal, deverá observar critérios
objetivos de seleção, beneficiando somente as famílias que atendam ao
estabelecido na respectiva legislação.
Art. 4º A cobrança do IPTU incidente sobre os imóveis doados por força
desta lei, somente será feita a partir do exercício seguinte da concessão do
habite-se.
 
Art. 5º Não incidirá Imposto Sobre a Transmissão de Bens Inter Vivos - ITBI
sobre os imóveis doados por força desta lei, na transferência dos mesmos
aos beneficiários. 

Art. 6º As doações autorizadas por esta lei serão realizadas com dispensa de
licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a preços subsidiados e fixados
pela Caixa Econômica Federal, destinando-se aos beneficiários aptos à
assinatura de contrato no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida.

 Art. 7º Para viabilizar a execução do empreendimento fica o Município
autorizado a conceder à construtora selecionada por meio do Processo
Licitatório, mediante termo específico, a Concessão de Direito Real de Uso
(CDRU) do imóvel referido no art. 1º, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da conclusão das obras e recebimento do alvará de habite-
se.
§1º O Termo de Concessão de Direito Real de Uso será firmado entre o
Município e a construtora com cláusulas expressas sobre encargos, garantias,
prazos e condições de extinção.
§2º Vencido o prazo estipulado no caput deste artigo, o
cessionário/beneficiário terá pleno domínio do terreno, bem como das
acessões e benfeitorias introduzidas no terreno, independente da autorização
do Município.
 
Art. 8º Fica autorizada a Concessionária/Construtora, durante o prazo de
vigência da Concessão de Direito Real de Uso (CDRU), instituída nos termos
desta Lei, a utilizar o direito real de uso concedido como garantia hipotecária
ou fiduciária junto a instituições financeiras, com a finalidade exclusiva de
obtenção de financiamento necessário à execução do empreendimento
habitacional autorizado.
§1º A garantia poderá abranger o solo, as benfeitorias e construções que
vierem a ser incorporadas ao imóvel durante o período da concessão,
limitando-se ao empreendimento definido nesta Lei.
§2º O Direito Real de Uso objeto da CDRU não poderá ser revogado pelo
Município enquanto vigente a garantia hipotecária ou fiduciária regularmente
constituída em favor da instituição financeira, exceto nos casos de
inadimplemento contratual pela concessionária ou desvio de finalidade.
§3º A responsabilidade do Município limitar-se-á à manutenção da vigência da
CDRU nos termos aqui autorizados, não implicando coobrigação ou
solidariedade em relação à dívida assumida pela concessionária perante o
agente financeiro.
§4º A garantia de que trata este artigo extinguir-se-á proporcionalmente à
assinatura dos contratos de financiamento individualizado entre os
beneficiários finais e a instituição financeira, ou na medida em que os recursos
forem integralmente liberados, conforme previsto em contrato, extinguindo-se
totalmente quando todos os financiamentos estiverem contratados.
 
Art. 9º Finalizada execução do empreendimento, caso existam unidades
habitacionais que não tenham sido contratadas ou destinadas aos
beneficiários do programa habitacional, caberá exclusivamente à
Concessionária/Construtora, a responsabilidade por todos os encargos
financeiros, operacionais e legais incidentes sobre tais unidades, inclusive
tributos, taxas, manutenção e eventual destinação futura, vedada qualquer
transferência de ônus ao Município.
 
Art. 10 O Município se compromete a:
I. Indicar, por meio de critérios amplamente divulgados e auditáveis, as famílias
beneficiárias, priorizando aquelas das Faixas 1 e 2, conforme §2º do art. 9º da
Lei nº 14.620/2023;
II. Publicar os critérios em meio oficial e comunicar as listas ao Ministério
Público, ao Poder Legislativo local e ao Conselho Municipal de Habitação;
III. Realizar o processo licitatório para habilitação da empresa executora da
obra, conforme legislação vigente;
IV. Acompanhar a execução da obra junto à entidade selecionada.
 
Art. 11 Toda publicidade relacionada ao empreendimento deverá seguir as
orientações do Manual de Identidade Visual do Programa Minha Casa, Minha
Vida – Cidades, sendo vedada a promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.
 
Art. 12 As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por
conta de dotações consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se
necessárias, com contrapartidas complementares.
 
 Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.537, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, EDNA ALVES MACIEL, matrícula 443211,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 03 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.538, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, LUZIA DO CARMO GOMES, matrícula 440746,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 03 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.539, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar MARIA CLARA MONTES MUNDIM, matrícula 443275,
ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 03 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.540, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ANGELA CRISTINA DA
FONSECA, matrícula 20397, ocupante do cargo de AUXILIAR DE CENTRO
EDUCACIONAL INFANTIL I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a
30/09/2025, conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 03 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.541, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CARLOS ALEXANDRE
CUNHA, matrícula 439153, ocupante do cargo de ENFERMEIRO
PLANTONISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo
de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Monte Carmelo/MG, 03 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.542, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ELIANA PEREIRA ALVES,
matrícula 22578, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE CRECHE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 03 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.543, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MEIRIELE BORGES DA
SILVA MUNDIM, matrícula 438665, ocupante do cargo de ENFERMEIRO
PLANTONISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 03 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.544, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz designação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar POLIENE DE SOUZA, matrícula 439566, ocupante do cargo
de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, para a FUNÇÃO GRATIFICADA FGD-01.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 03 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE

CARMELO-MG
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 517 DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
 

“Faz contratação que específica”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Contratar, por tempo determinado, NELSON EURIPEDES SILVA,
matrícula nº 396, para desempenhar as funções de MOTORISTA DE
VEÍCULOS PESADOS, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei
nº 365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
05/08/2025 à 31/12/2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 05/08/2025.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 29 de agosto de 2025.

 WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE

CARMELO-MG
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 518 DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
 

“Faz contratação que específica”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,
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RESOLVE:
 
Art. 1º - Contratar, por tempo determinado, EDINAMAR LEMOS RESENDE
SOARES, matrícula nº 397, para desempenhar as funções de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei
nº 365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo
período de 07/08/2025 à 02/09/2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 07/08/2025.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 29 de agosto de 2025.

 WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE

CARMELO-MG
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 519 DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
 

“Faz contratação que específica”. 
 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Contratar, por tempo determinado, IRIANNE ALVES DE SOUSA,
matrícula nº 398, para desempenhar as funções de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei
nº 365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo
período de 18/08/2025 à 31/12/2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/08/2025.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 29 de agosto de 2025.

 WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE

CARMELO-MG
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 520 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de fatos
envolvendo servidor(a) público(a) que especifica”

 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE CARMELO – DMAE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar Municipal nº 008/2005, de 09 de dezembro de
2005, e o Regimento Interno do DMAE, e:
CONSIDERANDO a comunicação interna do Setor Energético, datada de
28/08/2025, que noticia a ausência do servidor J.M.S. ao segundo
expediente de trabalho em 28/08/2025, sem prévia autorização e alegando
"motivos pessoais" de forma informal;
CONSIDERANDO o levantamento de frequência do servidor J.M.S.,
Matrícula nº 187, o qual indica a ocorrência de 31 (trinta e uma) faltas
injustificadas desde janeiro de 2024, caracterizando, em tese, a
inassiduidade habitual;
CONSIDERANDO as conclusões da Sindicância 01-2024, que apurou
indícios de infração disciplinar e recomendou a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar contra o referido servidor por inassiduidade
habitual e desídia;

CONSIDERANDO que a inassiduidade habitual é infração disciplinar que, nos
termos do Art. 195, inciso XVII, da Lei Complementar nº 008/2005, é punível
com a pena de demissão, e que sua apuração deve ocorrer mediante
procedimento sumário, conforme o Art. 204 da mesma Lei Complementar;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a regularidade dos serviços
públicos, a observância dos deveres funcionais e a apuração rigorosa de
condutas que prejudiquem a Administração Pública;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de
Procedimento Sumário, para apurar a responsabilidade do servidor J.M.S.,
Matrícula nº 187, ocupante do cargo de Mecânico Hidráulico, por suposta
prática de inassiduidade habitual (Art. 203 c/c Art. 195, XVII) e desídia no
desempenho das funções (Art. 195, XVI), ambos da Lei Complementar
Municipal nº 008/2005, sem prejuízo da apuração de outras infrações que
porventura venham a ser constatadas no curso do processo.
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores estáveis abaixo relacionados para
comporem a Comissão Processante, encarregada de conduzir os trabalhos
deste Processo Administrativo Disciplinar, sob o rito sumário, nos termos do
Art. 215 da Lei Complementar Municipal nº 008/2005:
1. JUNIOR CESAR BORGES MARTINS, Matrícula nº 103 Cargo: Assistente
Administrativo (Designado Presidente da Comissão)
 
2. ANDERSON FABIO QUADRELI, Matrícula nº 208, Cargo: Analista de Nível
Superior (Designado Membro da Comissão)
 
Art. 3º A Comissão Processante deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da publicação desta Portaria, e concluí-los em até 30
(trinta) dias, admitida a prorrogação por até 15 (quinze) dias, se as
circunstâncias o exigirem, conforme o Art. 215, §7º, da Lei Complementar
Municipal nº 008/2005.
 
Art. 4º Ficam assegurados ao servidor indiciado o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 008/2005 e da
Constituição Federal.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de setembro de 2025.

 WILSON DORNELAS RODRIGUES 
DIRETOR GERAL – DMAE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
INEXIGIBILIDADE nº. 19/2025 – PROCESSO nº 113/2025. Objeto: Refere-se
à Inexigibilidade de Licitação para Contratação da Dupla César Menotti e
Fabiano para realização de Show Artístico. Partes: Município de Monte
Carmelo – MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78, e: Empresa: Caso Marcado
Shows e Eventos Ltda, CNPJ: 27.044.636/0001-91. Valor: R$ 434.400,00.
Vigência: Até a completa prestação de serviços na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133 de 2021 ou 12(doze) meses da assinatura do contrato. Data:
04/09/2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 
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RESPONSÁVEL: KAMILE VITORIA DE MELO
FERREIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1380

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 


